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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 
DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C 
ALIMENTOS E PARTILHA DE BENS - AUTOS DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO.

INSURGÊNCIA DA PARTE AUTORA. 
1.  A reforma das conclusões da instância ordinária, quanto à 

hipossuficiência da parte para fins de concessão da justiça 
gratuita, demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que 
encontra óbice na Súmula 7/STJ. Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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